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PODER LEGISLATIVO

      Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais


                                                                                     APROVADO
 _____/____/____

________________

                                                                               Presidente 

PARECER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2020, que “Cria zona de urbanização específica no Município de Leopoldina, para fins de implantação de um condomínio de lotes, nos termos do artigo 1.358 – A, do Código Civil e demais legislação aplicável e estabelece normas que a regulamenta”.  
A Comissão de Viação e Obras Públicas examinando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

 Sala das Sessões, 04 de maio de 2020.

João Jacques Freire Junqueira Villela

Vereador – DEM 

José Augusto Cabral

Vereador – PSD

Valdilúcio Malaquias

Vereador – PODEMOS
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